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P RI ME I RA ALT E RAÇ ÃO  DE  E DI T AL  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0071/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0006/2021 
TIPO “Menor Preço Global” 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a Reforma e Recuperação de Residência mista 
com área de 42,12 m² situada na Rua Helena Augustina, Bairro Vista Alegre; Reforma e 
Recuperação de Residência em alvenaria com área de 103,95 m² situada na Rua Sergipe, 
430, Bairro Vila Sésamo e Construção de Residência em alvenaria com área de 42,25m² 
na Rua Lourenço Cavagnolli, Bairro Vila Sésamo, Município de Xanxerê-SC. 
 
DAS ALTERAÇÕES: 
 
1) Ficam alteradas as planilhas orçamentárias e os Cronogramas físico financeiro dos 

itens 1.1 e 1.3 do Edital, conforme segue: 
Item 1.1: Reforma e Recuperação de Residência mista com área de 42,12 m² situada 
na Rua Helena Augustina, Bairro Vista Alegre, Xanxerê-SC; conforme memorial 
descritivo, planilha orçamentária e projetos anexos. Valor estimado de R$ 43.664,44 
alterado para R$ 44.203,14 – item 2.21 da planilha orçamentária; 
 
Item 1.3: Construção de Residência em alvenaria com área de 42,25m² na Rua 
Lourenço Cavagnolli, Bairro Vila Sésamo, Xanxerê-SC, conforme memorial descritivo, 
planilha orçamentária e projetos anexos. Valor estimado de R$ 89.312,11 alterado para 
R$ 89.911,82 – Item 3.1 da planilha orçamentária. 
 

2) Fica alterado o valor estimado da licitação constante no item 9.2 do edital, passando a 
ser:  O preço global não poderá exceder o valor estimado pelo Município que é de R$ 
159.843,71 (cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e quarenta e três reais e 
setenta e um centavos). 
 

3) Fica alterada a data do recebimento das propostas, para até às 08h45min do dia 
21/05/2021 no setor de protocolo  e  a abertura das propostas será realizada às 09:00 
horas do mesmo dia na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê-SC.  

  
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital 
acima citado. 
 
Xanxerê-SC, 04 de maio de 2021. 

 
 
 

OSCAR MARTARELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


